
Câmara tuí-unicipa{ de Cajamar
{Estado de São {?au[o

rnRvro un rRonnoçacÃo N" os ao coNrRaro x" oo/zott

a cÂnnana MUNICITÀL DE CÂJAMÂR, já devidamanre
qualificada como CONTRATANTE, e a empresa M.S.E. MONTAGENS E S§RVIÇO§
ELETRICOS LTDA EPP, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRÀTADÂ,
resoivem:

Clausula Lu - Fica PRORROGADO o contrato n" (06/2018), por mais 12

(doze) messs contados à partir de 23 de maio de 2021, com a recomposiçâo de vaicres
passando ao valor msnsal de R$ 9.960,76 (novs mil e novecentos e sessenta reaís e setefia e
seis centavos);

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam c
presente ern duas vias, de igual tecr, sem espaços ou rasuras e pâra um só efeit* de direita,
juntamente ecm duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajamar, em 21 de maio de2ü21.

MÀRÂ MUMCIPÀL DE
Saulo Ânderscn Rodrigue s

Presidente

M.S.E. MONTAGENS
Oscar Batista Ribeiro
Socio Praprietario

SERYIÇOS ELETRICOS LTDA EPP.
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